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Equipe Delta SUPEL/ RO <delta.supel@gmail.com>

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - KONICA MINOLTA - SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES/RO - PE 56/2022 
1 mensagem

Pedro Santos <pedro.santos@konicaminolta.com> 23 de maio de 2022 13:47
Para: "delta.supel@gmail.com" <delta.supel@gmail.com>

Prezados, boa tarde.

 

Segue em anexo o pedido de impugnação da Konica Minolta, referente ao PE 56/2022.

 

Favor acusar o recebimento.

 

 

Sigo a disposição! 

Agradeço desde já!

 

 

Pedro Santos | Assistente de Licitação

Konica Minolta Healthcare do Brasil Ltda.

Rua Star, 420 – Jardim Canadá - CEP: 34007-666 – Nova Lima - MG

Tel.: + 55 (31) 3117-4424 | Cel.: + 55 (31) 99659-8841

 

 

 

Primary Imaging. Right Solutions. Right Time.
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL / RO 
PREGÃOELETRÔNICO N°: 56/2022/DELTA/SUPEL/RO 
 

 

Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos 

Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Star, nº 420, Bairro Jardim 

Canadá, Município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34.007-666, inscrita no CNPJ sob 

o nº 71.256.283/0001-85, vem, respeitosamente, perante V. Sa., por seus procuradores 

signatários apresentar sua impugnação ao edital, com fulcro nos artigos 41 da Lei 

8.666/93 e 12 da lei 3.555/2000, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Lei n.º 8.666/93, que regulamenta as Licitações, prevê a possibilidade de 

impugnação por parte de licitante no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

designada para a abertura do certame. 

 “Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 

impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

§ “4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito 

de participar das fases subsequentes”. 

 

Da mesma forma, a Lei 3.555/2000 prevê que: 

Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para  
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recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

vinte e quatro horas. 

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

E por fim, o Edital em comento prevê que: 

“Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas 

por qualquer cidadão até o 5º dia útil e por licitantes, até o 2º dia 

útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a 

ser protocolada por servidor responsável na sala dos prazos 

acima determinados. ” 

 

Sendo assim, enviada na presente data, a presente impugnação é tempestiva. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

O requerimento de alteração dos pontos abaixo especificados objetiva permitir a 

participação de um maior número possível de licitantes, trazendo para o processo 

licitatório economia e vantagem na aquisição de produtos de melhor qualidade, 

rendimento e robustez. 

 

Nesse sentido, é de se observar que, se mantido como constante do termo de 

referência atual, o presente processo não assegurará o direito de isonomia entre os 

licitantes - conforme preconiza o Art. 3º da Lei 8.666/93 - frustrando totalmente o caráter 

competitivo do certame. 

 

Conforme se verá, os apontamentos e solicitações de alterações não 

comprometerão a funcionalidade, qualidade técnica do equipamento, qualidade 

de imagem e dos serviços radiológicos esperados. Assim, não assiste razão para 

não acatarem as alterações conforme segue: 

 

O Edital necessita ser reformulado em relação às características técnicas 

constantes na especificação do termo de referência para os itens abaixo mencionados. 

Veja-se as razões para tanto: 
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Pedido de Impugnação 
 
 
ITEM 1 
 
Verifica-se que no CR foi solicitada: 
 

equipamento deve ter a possibilidade de UP-Grade para mamografia; 
 

Perguntamos então: 
 

Deve-se considerar que o CR deve ser para uso apenas em Raios-X, sendo o 
upgrade para mamografia apenas uma possibilidade futura, mediante aquisição 

posterior da respectiva licença? 
 
Onde consta: 
 

efetuar anotações de texto e marcações (tipo setas e desenhos de círculos e 
retângulos) dentro da área de imagem, incluindo medições de distâncias, 
ângulos; 
 

Sugerimos alterar para: 
 

software de manipulação de imagens com ferramentas gerais 
 

Justificativa: Entende-se que as estações de trabalho que são oferecidas junto aos 
CRs são consideradas locais de aquisição e transferência de informações e imagens, 
comumente feitas por técnicos em radiologia. Enquanto a manipulação das imagens 
com todos os cálculos específicos é feita em salas de laudos e operado por um médico 
radiologista. Principalmente, levando em consideração que caso haja um 
compartilhamento da estação para todas essas funções, enquanto essa manipulação 
de imagens estiver sendo realizada a operação do CR será interrompida, pois não 
haveria como dar entrada nos exames sem a utilização da unidade. Isso implicaria 
diretamente na redução do fluxo de trabalho e produtividade do setor. A alteração 
proposta irá garantir ao órgão a aquisição de um equipamento que atenderá plenamente 
as necessidades da instituição, sem perdas de produtividade e com total compatibilidade 
com a real finalidade do item, cuja estação de trabalho se destina a aquisição e 
processamento de imagens radiológicas e não a realização de laudos. Assim, pedimos 
que as alterações possam ser aceitas. 
 
Onde consta: 
 

sistema deve permitir identificar a produtividade de exames e a rejeição de 
imagens realizadas por operador ou técnico, e possibilitar ainda exportar essa 
informações em arquivo nos formatos xlsx, xls, xlm, txt ou outros formatos para 
uma melhor análise e controle da instituição da sua produtividade e eficiencia na 
execuação dos exames; 
 

Sugerimos Excluir todo trecho acima. 
 
Justificativa: com o objetivo de manter a isonomia do certame e permitir a participação 
igualitária entre as empresas neste processo licitatório, solicitamos a alteração do item 
conforme exposto acima. A alteração proposta não altera o objeto do presente edital, 
assim como não interfere na aplicação final do equipamento ofertado e não trará 
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impactos negativos durante as aquisições das imagens, sendo que, contrariamente, irá 
permitir a disputa igualitária entre os licitantes, prevista na lei geral de licitações 
 
Dessa forma, caso seja de interesse, sugere-se abaixo um novo descritivo genérico para 
o processo. Ressalta-se que a descrição está dentro da solicitação de um Digitalizador 
de Imagens CR e é ampla, não direcionando a nenhuma empresa do mercado e 
garantindo a observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade e da isonomia. 

 
SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO CR MONOCASSETE PARA RAIOS X 

Descrição Geral: Sistema de radiografia computadorizada (CR) monocassete de 

digitalização de imagens para radiologia geral com capacidade de leitura de cassetes de 

no mínimo três tamanhos: 18x24 cm, 24x30 cm e 35x43 cm (ou tamanhos aproximados); 

Resolução de no mínimo 10 pixels/mm (100 micrômetros) para radiologia geral; O 

sistema deverá ser composto pelo digitalizador, cassetes e console de aquisição para 

cadastramento de dados e ajuste de imagens; O equipamento deverá ser de piso, ou 

seja, para sua instalação não poderá ser necessário suporte, prateleiras ou mesas. 

Características Técnicas: Reconhecimento automático do tamanho e tipo do cassete; 

Identificação eletrônica e por código de barras dos cassetes; Processamento de no 

mínimo 61 cassetes por hora no tamanho 35x43 cm; Escala de tons de cinza de no 

mínimo 12 bits; Console com processador Core i3 (superior ou similar), 500GB de 

armazenamento Hard Disk e 4GB de memória RAM ou maior; Monitor touch screen de 

no mínimo 23 polegadas; Permitir a gravação de imagens em CD/DVD; Ferramentas de 

processamento das imagens adquiridas com os seguintes recursos: Configuração pelo 

usuário dos protocolos de aquisição e processamento manual ou automático por 

diferentes regiões anatômicas; Ajuste de latitude, contraste e brilho independentemente; 

Recorte da imagem no tamanho e na posição especificado pelo usuário; Inserção de 

textos fixos e editados pelo usuário; Magnificação da imagem para visualização; 

Impressão de no mínimo 4 imagens por película; Rotação e inversão da imagem; Pacote 

de conectividade DICOM 3.0: Storage; Print; Modality Worklist. Cassetes: 02 cassetes 

com placa de fósforo 18x24 cm para Raios X; 02 cassetes com placa de fósforo 24x30 

cm para Raios X; 02 cassetes com placa de fósforo 35x43 cm para Raios X. Nobreak 

compatível com o sistema. 

 

II – CONCLUSÃO: 

  

Diante de todo exposto, requer o acolhimento da presente impugnação ao edital 
publicado para promover a necessária retificação e posterior publicação. 
   
Termos em que pede deferimento. 
 

Nova Lima, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

___________________________________ 

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ/MF nº71.256.283/0001-85 

Representado por Procurador NAYARA MARTINS SANTOS DE ALMEIDA FELIPE 


